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Referências:

Processo Digital nS; 1000138-15.2024.8.26.0443

Classe ^ Assunto: Mandado de Segurança Cível s Garantias Constitucionais

Impetrante: Geraldo Pinto de Camargo Filho

impetrado: Mauro Vieira Machado eoutros

Prezado(a), boa tardei

Em cumprimento à .r decisão da MM^. luíza de Direito desta Vara, proferida no processo digital supra
mencionado, CIENTIFICO Vossa Senhoria, através da presente, quanto mandado de segurança n®
1000198-15.2024.8.26.0443, com deferimento da liminar da liminar pleiteada^ conforme cópias que
seguem.

Atenciosamente,

WJ**' U f9 I

VANESSA CARVALHO DE FARIA POVOA

E$creventeTécnico Judiciário

TribuRsl da Justiça do Estado dc São E^uto

1® Qficip - Cível - Piedade/^P

Praça Raul Gomes de Abreu, 73 - Centro - Piedade/SP - CEP: 18170-000

Tel: (15)2102-5905

E-mail: ia@tisD.ius.br

%

AVISO - O râmefênte desta mensagam ê responsâvai por seu ootiteúdo e etideregamente. cabe ao destinatário dar a

ela tratamento adequado. Sem a de>^da autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em

desconfonnidade com as normas internas do Tribuna) de Justiça ito Estado de São Paulo (TJSP), são prabidas o

passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatáno, saiba que a divulgação ou cópia da

mensagem são pioitódas. Favor notificar imediatamente o remetente c apagá-la. A mensagem pode ser monitorada

pelo TJSP.
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URGENTE

Mandado de Segurança com pleito liminar
Bistrlbulçlo por dependência n” 1000633-23.2025.8.26.044^
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GERAtDO PINTO DE ÇAMARÇO FILHO, brasiíçirp, casadp,

metalúrgico, portador do

com domicílio situado na

inscnco no

Piedade - SP, vem mui

respeitosamente perante V. Exa^ com fundamento no artigo 1® da lei 12.016/09 e ss,

impetrar ordem dc MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de tutela provisória

de urgência - liminar, indit-Lindo como autoridades coatoras o Presidente da Câmara

Mtinicipal de Piedade, vereador WANDl AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro,

advogado, demais qualificações ignoradas; o vereador VALDINEI APARECIDO

MARIANO FRANCO, bfásiléifO, deniáls qiialificaçõés i^otadas; ó vèféàdôr CAIO

CEZÀR DA SILVA MARTORI, brasileiro, advogado, demais qualificações ignoradas

vereador MAURO VIEIRA MACHADO, brasileiro, demais qualificações ignoradas, rodos

com endereço situados na sede da Câmara Municipal de Piedade, localizado na rua Eurico

Cerqueita César, no 160, Centro, Piedade-SP, o que faz pelas razoes de fato e de direito a
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IIGomo é de çoobeçimçnto notórioj o impçtnintç exerçe a fonçüo

pública de prefeito do Muniapio de Piedade-SP, eleito para cumprir mandato até dezembro
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<le 2.024. Os impcttados são vereadores do município, eleitos para cumprirem idêntico

màndálò. O Impétrádò WANDI AUGUSTO ádiâlmente àcümülà â fuiiçãò dé Presidente dá

Câmara Municipal de Picdade-SP.
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Conforme consta da documentação anexa e do consignado nos auros

1000633 23.2023.8.26.0443, em trâmite perante esta r. Vara, o impetrante foi notificado

através do Diário Ofidal do município a apresentar defesa em dccortcncia do recebimento

de denància acolhida pelo legisladvn (doa Ol). Segundo o dr^o legislads-o, o procedimento

é bâseado no Defilei 201/67!
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lastreado em denúncia apresentada pela pessoa identificada como ROSELI MENDES

CORRÊA. Em ata disponível no site da Câmara consta que referida “denúnda” foi recebida

pelo plenário do legislativo pot maioria de votos na sessão de 27/02/23 (doe. 02). Constam

ainda que os impetrados VALDINEI APARECIDO MARIANO FRANCO, CAIO

CEZÀR DA SILVA MARTORI, e MAURO VIEIRA MACHADO, focam nomeados

respecdvamente, presidente, relator e membro da Comissão processante responsável por

apurar os trabalhos.
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Mesmo irr^ularmente notificado por edita!, o impetrante apresentou

defesa éscfifá, ácompánhádo de docüiüeritos é pedido de pfodiiçlo dé pfóvás {doc. 3). SS
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No Wfit éònexb, este Juízo fez póf bem sUspeíldeí ó feito etri râzãò dé

irregularidades na notificação do impetrante. Suspensão está que perdurou até a publicação

da sentença ocorrida na data de 22 de janeiro de 2024. Atualmente o feito pende de

julgamento de embar^s de dedaração para esclarecimentos tanto das ineguiaiidades no

procedimento de notificação, mas como de outros vícios de nulidade que contaminam o efito

desde p feçebímenip da denúncia;
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Conduto, ocorre que, em publicaçáo veiculada no site ofkial da Câmara

Mümcípàl de Piedádé nã dãtá dé 24/02/24' (dóc. 4), ò impetrante foi surpreendido cóm ã

s^uintc notícia:
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Foi protocolada na Câmara ^íunicipal de Piedade denúncia
contra o prefeito Geraldo Pinto de Camaigo Filho, cm razão deste ter,

supostamente, nomeado irrcgularmente 83 servidores comissionados para
cxcrcctcm cargos na Prcfchura dc Piedade.

Em virtude da acusação e do decreto lei 201/67j foi colocada

em votação a aceitação (ou não) dessa denúncia.
Ttndo sido aceita pela maioria dos vereadores (7 vQtos eontea

6), ceve então início o processo dc cassação do prefeito, com a detdda

norifica^u do réu pela comissão processante formada, seguindo irto
previsto em legislação federal.

Após algumas tentativas frustradas, a Comissão Processante
SC viu obrigada a nodficâ-lo por meio do Diário Oficial do Município, uma
vez que, nas diversas vezes que foi procurada na Prefeitura, o Prefeito

estava ausente ou se recusou a receber o documento. Após a notificação
cditalícia o ptefeito encaminhou defesa.

A Comissão Processante, após analisar essa defesa
èfioaüünháda pelò pféfeltó, tátlfidOU ã deeiSSõ dtí pletiátíd è itticinria
a fase dc coleta dc mais provas, momento em que o Prefeito ingressou
éom a^ó judicial alegando que tiãó foi devidamente liótificado,

interrompendo o procedimento administrativo c o prazo legal.
A alegação não prcA'aleceu perante a justiça, uma vez que o

Poder Judiciário decidiu que nâo houve nenhtuna irregularidade
perpetrada pela Comissão Processante na condução do Processo de

Cassação, o qual volta a tramitar na Casa.
(ÜRL
derruha-liminar-c-proccsso-dc-cassacao-do-prcfcitu-volta-g-trami tar')

aS

o
tN

IO

Qd
e>

o
o

e
Q>

&
'a

o

O
(0

csí

il

1.1
© -B

i-8
S o
■8 ®
.3 o>

0. <tí

5^

ã IOhttps://vvvv\v.piedadc.sp.lcg.br/lnstitucicinal/noücías/camara-
O ao

Si
o: a
ui ©
eo >'
o 53

Pese que a matéria c totaímente tendenciosa, desapegada da verdade e de

qualquer contexto jornalístico, fato é que até a protocolização da defesaj o impetrado

não foi notificado da aludida decisão “que ratificou a decisão do plenário”, ou

mesmo foi convocado para qualquer reunião, sessão ou audiência procedida pela

Comissão Processante. Verificou-serambémque nadara 25/01/24, o impetrado WANDI

AUGUSTO fez postagens em suas redes sociais com comentários sobre o teor da sentença

publicada, onde afirma categoricamente que “todos os órgãos da Justiça estão colaborando

e dizendo que a Câmara está certa”*.
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E pior, na data de 30 de janeiro de 2024 {terça-feira), a defesa do

impcirdnlc ícccbcli e-máU oriUddo dô légísláiivd conferido -dótiia da afá da ségühda

reunião da Comissão Frocessante”, sendo certo que a defesa foi tolliida da oportunidade

de paiddpar das reuniões c espera até a presente data a intimação das decisões e

pedidos constante da defesa apresentada, supostamente deliberados na primeira reunião.

Descobriu-se ainda que o impetrado WANDI AUGUSTO, protocolou cópia da segunda ata

na sede da Prefeitura cm 29/01/24 (doc. 05).
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Mas as nnlidades não param por aij do efor dft TCferida fifti (fa sfgftnda
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reunião consta que a Comissão Frocessante decidiu pela designação de audiências

pata oitíva de tescemunlias e a solicitação de documentos à Prefeitura de Piedade.

Foi então marcado para os dias 06 c 07/02/24 (terça-feira), audiência para oitíva das

testemunhas de defesa, e 08 e 09/02/24, audiência para oitíva das testemunhas arroladas pela

Comissão, dentre elas a própria denunciante, Roseli Corrêa. Já a expedição de solicitações

1. Relação de conformidade dos servidores comissionados
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o -steve o seguinte propósito:

(relação de quem os atuais comissionados estão substituindo da gestão anterior); 2.
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8-Rélaçâó aniaüzáda dé todos os setvidores comissionados é a dáta dé nomeaçãó.
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Desfà forma, o cerceárherito de défesá e o atropelo áo devidò processo

legal perpetrado pelos impetrados saltam aos olhos, contaminando o feito em nulidades

absolutas, impondo-sc a necessidade da imediata suspensão da tramitação do feito perante o

ente legislativo e ao final a anulação dos atos procedidos a partir da instauração da Comissão

Trocessante. Sc não, vejamos:
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a* eos PARAMeTROS GQNSTÍTUGÍONAIS BO PRQGSSSO BE

CASSAÇÃO DE MANDATO
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É jmprmanfp ressaltar, primekamenre, que o Oecreto-lei .201 de 27 de

fevereiro de 1.967 tem por base a repulsa ao sistema democrático, ora reprimida pelo

domínio politico-milirar imposto a Nação brasileira através do golpe disparado no ano de

1.964.
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o ilustre administratitdsta Adilson Abreu Dallari nos lembra que “Durante

òs teriébfòsós ànòs dé gòvemò militàf, òs detentores dò poder impiiigitám áò pòvò á êfén^

de que a virtude era monopólio das autoridades federais, ao posso que a incompetência e a

desonestidade grassavam apenas no campo municipal (os governos estaduais estavam fora

de cogitação, dado que os governadores eram simples delegados no governo iederal). Na

realidade, descerrados os véus que encobriam a verdadeira face da ditadura, revelou-se, no

âmbito federali «m oívej df çorj^pção jamais alcopçado e verdadeitamente inatífigível por

qualquer governo democrático. No entanto, como firuio da falsa crendice acima referida, o

governo federal editou uma legislação severíssima, draconiana pata punir os bodes

expiatórios: os Prefeitos e Vereadores municipais eleitos pelo povo, talvez até mesmo

para ‘provar’ que o povo não sabia votar c, por isso, deveria pennanecer afastado do processo

de escolha dos dirigentes estaduais e federais”. (Adilson Abreu Dallari, por ocasião do

prefacio à obra do Advogado José Nilo de Castro, A Defesa dos Prefeitos e Vereadores em

Face do Dccreto-Ld n° 201 /dl, Bdo Horizonte, Del Rey, 2* ed.).
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O que se tem é que o Decreto-lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967, é

filho legítimo do autoritarismo militar, imposto no período mais agudo da ditadura

(publicado em 24 de fevereiro de 1967),assinadopeluGenerai Humberto de Alencar Casteilo

Branco, que desalojou da presidência da República quem fora legitimamente eleito para a

magiatratiira suprema da Nação^ ç ali se instaloui mm militafh
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Fácil percep^o, desta forma, que a legislação em roga tem seus

iundamentos nos perversos anos de chumbo, de tempos que o povo brasileiro não tem

qualquer saudade
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5 e>Entretanto, não se dcsconitcce o entendimento do Dec.-lci n° 201/67

dado pelo Supremo Tribunal Federal com a edição da súmula vincidanrc n° 46, que assim

dispõe:
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l-l“A definição dos cemes dc responsabilidade c o

c.itahclcdmcnto das rcspccdvaã tinrmas dc ptoccssD c julgamento sãn dc
eumpetenda legislatíva privativa da União.*’
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Alíster faz, assim, coladonar os julgados da Suprema Corte que

esclarecera a aplicação do verbete pelas Câmaras municipais referente as infrações poiítico-

administrativast
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20. Etii tefõC^ Hò »|>óstó áté êqui, é dè se qUé ^ g^íãtUlãs légãU
do processo de cassação do mandato visam a proteger não só o ifinãto

individu^ do parlamentar, m^, arbretudo, o princípio democrático,

íím tespeilo tw \-oio popular, lal punição <le\-e resuliat de procedimento que
observe com rigor as eaigèncias legais. Nesse sentido, há importante julgado
do Plenário desta Corte (MS 2S.647 WC. ReL Carlos Btitto. ReL p/ acórdão
Ce7ar Peluso, Tribunal Pleno, j. em 30.11.2005) que enfatiza o elevado

BlgüUieádo tiOHstítudtmal db iespéiiB áo dhWdti prdeeãso legal em
processos de cassado de parlamentar.
No ponto, cm que pese a aparente inobservância da litetalidade dâ norma cm

tela, não vislumbro, na hipótese, ofensa ao teor da Súmula Vinculante 40. Isso

porque a disposição do art, 5°, U, do Decreto-Lei, enquanto regra

procediment^ está sujeita à disciplina geral das nulidades prevista
no Código de Processo CiviL Nesta matéria, estabelece
afi 277 do CPC qüc, “qiiiiHtlo a lei ppcstrcvcf dcfcfniift^à fdffiiâ, 6 jüiS
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finaEdade^
De mais a mais, diante da omissão da l^sla^o especíGca sobre a

possibilidade ou não dc adia-mento da leitura, as disposições do Código ck
Processo Civil serão aplicadas supletiva e subsidiariamente, nos lermos do que
dispõe o próprio dijrioma, segundo o qual “na ausenda de normas que
r^ulem processos eleitorais, trabalhistas nu adminisliadvns, as disposições
désíc Código Ihcs sc^e aplieátUs süplcBva c subsidiâfiatticfifb” (art. tS, CPC).
SrP-Rd: 38174115 0033856-02.2019.1.00.01)00,■Relator: 7.UI7TOX. Data

de Julgamento: 26/03/2020. Data de Publicação: 30/03/2020)

P^RETp-LEI 2ai/S7._ PROCTSSO INSTAURAÇÃO, CONTRA
PREFEITÓ MUNÍCÍFM, PÕR ÍNFRÀÇÔES PÒLÍTÍCÕ-
ADMINISTRATIVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO

CONHECIDO E PRONTDO. (gU - RE! 72342 SP, ReLitbri MiíL
OSWALDO TRIGUEIRO, Data de Julgamento: 25/09/1973, PRIMEIRA

TURMA, Data dc Publicação; DJ 26-10-1973)

15. Embora o art. 4“ do Dccreto-Ld n" 201/1967 qualifique a quebra dc
decoro como "in^ação poiitico-admínístrativa", este Tribunal possui
precedentes que tratam de forma indistinta essa catq^ria e a dos crimes de

responsabilidade qamdn se «ata de ato pcaricado por prefeito nu vereador.
De hxit, na Rd 37395, ReL Min. Luiz Fus Q. em 25.03.2020), reconheceti-sc

espressameote que não procede "a condusào dc que a Súmula Vinculante 46

diz erspeito apenas aos crimes de responsabilidade, não se aplica.ndo, destarte,
às infrações pretist^ no art 4" do Dec.-lei 201 acerca das quais a legislação
local ptMlecia disput*'. Como resultado, entendeu-se peín violação à Siímuía
Vinculante 46, em razão da aplicação ao caso concreto de legislação
local em desacordo com n regra processual prevista tib art. 5° do

Decreio-Lei n* 201/1067. Sobre o ponto, o Ministro LuizFux esdateceu,

ainda, que: "O verbete sumulat vinculante resultou da conversão da antiga
súmula 722 du STF, sdientando a competência privariva da União para o
cstabele(^ento unco dos aspectos maierids quanto processuais da

tc.sp<>QsabilÍ2açâ(> dos agentes políticos por crimes de rasponsabitidade, a.ssim
entendidos tanto os crimes comuns praticados por Prefeitos (previstos no art.
1° do Dec.-;Iei 201/67 c de acordo com a nomenclatura utilizada neste

dispositivo legal), quanto as infrações polidco-adininistradvas,

praticadas poi Prefeitos c Vereadores, sujeitas a julgamento pda Casa
Legislativa e previstas nos artigos 4*e 7”do Dec.-lei 201/67”.

16 Na mesma linha, c possível dtai, ainda, as decisões na RcL 38.792, Rei.

Min. Alexandre de Moraes (). em 03.02.2020), na Rei. 37.65Í, Rei. Min.
Alexandre de Moraes (}. em 12.12.2019), e oa RcL 22.034, Rei. Min. Luís

Roberto Barroso (j. etn 08.12.31)15).

É POSSÍVEL A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS
INTERNOS DA CÂMARÀ E DO SENADO (ITEM B DO PEDIDO
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CAUTEI^R): A aplicação subsidiária do Rejpmeato Intcmo da Càmaia dos

Deputados c do Senado ao processamento e julgamento do impeachment não
viola a reserva de lel espedal imposta pelo art âS, parágrafo único, da
Consdtuição, desde que as normas regimentais sejam compatíveis com os
preceitos legais e consdtudonais pertinentes, iimitando^se a discipUnar

qncsiões interna coipotis. Imptocedênda do pedido. ^ADPF 378 MC, reL
min. Edson Fachin, red. p/ o ac. min. Ritbcrto Baao-so, P, j. 17-12-2015,
DJE 43 de 8-3-2016.1

No ponto, colho excerto do arto proferido peta Ministra Cármen Liida, ao
exame da Bcl n” 43.284, cm que também discutida a cassação de

Prefeito, pela prática de infeação poUtico-administratÍTa.- “Essa

compreensão inidal c precária, fundada na necessária obscrvânda da

propoidonalidade partidáiia para composição das comissões le^Iativas,
quando possível, nos moldes estabelecidos no § 1" do art. 58 da Consdtuição
da Republica combinado com o ina II do art. S" do Dccrcto-Lei n. 201 /1967,
não revela desrespeito à competência legislativa privativa da União

pata definir os crimes de responsabilidade e as normas de

pracesaamentQ e julgamento dos infratores. Não se há cogitar, pRctmtn,
dc dcscumptimcnto d.a Súmula Vinculantc n. 46 dcsic Supremo TribunaL” (
Rcl n” 43.284, Relatora hfinistra Cátmen Lúcia, dcdsâo monocrática, DJe de
9.10.2020, destaquei)

16. Na mesma linha, nu lucantc às demais alqpiçOcs dc irregularidades
apontadas pelo reclamante, reitero que a violação da Súmula Víncirlante 46

somente ocorre nas bipdteses em que aplicada legislação local

afastando a legislação federal, não bastando a simples transgressão à
legislação federal. Reproduzo, nesse sentido, trecho do v<«« proferido pelo
Ministro Bicardo Liewandowsld, au julgamcntu da Bcl 43.626; “Cõido

pode-se depreender, a Súmula N^nculante 46 situa-se no campo da
competência Icgjslativa, ao reconhecer competência piivadva da União c, cm
consequência, a falta dc competência dos Estados c Municípios no tocante à
dçrtnjçqq dos crime« de responsabilidade e so Rtabelecimçntp das r«p?çtivas
normas dc pitsccsso e jolgamento. Assim, considerando a via estrda da

reclamação, que exige aderência estrita entre o p-aradigma apontado c am
raclamado, só c pcúsívcl o acesso direto a esta Co^ pôr meio desse
instrumento processual, quando o ato reclamado houver reconhecido

competência a Estados ou Municípios sobre a maiyria tratada na Súmula

V^culante 46. Qualquer ale^çãu de viobção das disposições di> Decteto-Ld

201/1967 rsãü ftbtangda pçja hípótçsg açjjna exjsjsp»; seja por |ná
interpteração, por misêncía de subsamção, portná apUcação da lei ou

por questões fático-probatótias, deve ser questionada perante o Poder
Judiciário por meio da via adequada, sob pena de cortverter-se a

reclamação cm inadmissível sucedâneo dos recursos c das ações judidais
cabíveis. Com efeito, a coaveiaão da Súmula 722/STF na Súmula Vinculantc

46, ao pretender dar força vinculantc a uma andga jurisprudência relativa à

fumpetêneia !^5Ií|Úv»ij em nçrjhunj arqmçfitp b8?f<W fiãl SM Suprefw»
Tribunal Pedeta! a função dc juízo competente para aptedar qualquer
pretensão ligada ao Dccrcto-I.ei 201/1967.” (Rcl 43.626, Rei. Min. Ricardo

Lewandowski, Sqjunda Turma, DJe .30.11.2020, destaquei).

Nos têimos da nomiatíva dc regêrida, dc fato, não há irien^o à

obrigatoriedade, quanto à obscrvânda da propordonalidadc parddiria,
pirevism na Çonstjtuição Pedefal, pp arego 58, § 1" r-erbis; 58; O
Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanerttes e temporárias,
coosdtuídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo rq^mento
ou no ato de que resultar sua criação. § 1° Na consâniiçào das Mesas e de cada

Comissão, é ass^rada, tanto quanto possível, a representação propordosal
dós pãftidos oü dos blòêos pãtlámcriiàfcs qiic páfiiéípãm dá tèspcêtivã Cã^”
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal possui julgados, no sentido dc

que» 3 represenraíãft proporcional dos panidoa» nãp afeonta o
enundsdo da Súmuta Vinculantc. [...] Peitas estas considerações, não
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svislumbro,

detennmação de composi^o da Comissão Ptoccssante, cm observànda à

ptopordoaalidade partidária, consoante previsto na Constituição Federal
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Barra do Bugres, (STF •
Rd: 52202 Nrr0115é30iá2.2022.!.00.íl00U, Relator: ROSA WF.BER, Data de

Juljpmento; 10/03/M22, Data de Publicação: 15/03/2022)

14. Hcmemoro, sobre o tema, que esta Suprema Cone, ao exame da ADPF

378-MC, cm que discutido crime dc responsabilidade do Presidente da

República, consignou ser possível a aplicação subsidiária dos Refpmentos
Internos da Câmara e do Senado ao

sejam ctunpaoveis cum ns preceiors l^ais c amsntudiinais petrineotes.
(ADPr 37ÍÍ-MC, Rd. Min. Edson Fachin, Redator do acórdão Min. Roberto

Barroso, DJe 08.3.2016)

SUSPFJ^SAO DF. TUTRLA PROVISÓRIA. PREFEITA MUNICIPAL.
PROCESSAMENTO PELO SUPOSTO COMETIMENTO DE
INFRAÇÕES POLÍnCO-ADMINISTRATIVAS. DECISÃO
LIMINAR QUE DETERMINA P RETORNO AO EXERCÍCIO DO
MANDATO. CONTROVÉRSIA QUANTO À EXISTÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA A CASSAÇÃO DO MANDATO. ALFXiAÇÃO
DE r.RSAO À ORDFAI PIJBIJCA. DF,SCABninJNTO. QUESTÕES
CONTROVERTIDvIS QUE NAO OSTENTAM NATUREZA
CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE D1LAÇAO FATICD-
PROBATÓRIA, INCABÍVEL NA VIA ESTREITA DAS SUSPENSÕES.
PRECFDFNTF5. SUSPENSÃO A QUE SF. NEQA SF.OUIMENTQ.
(STF - STP: 683 SP 0107203-34.2020.1.00.0000. Rdaton Presidente. Data de

Julpamentr»: 05/11/2020, Data de Publicado: 09/11/2020)

19. Portanto, bá plausibíIJdadc jurídica na alegação de que a matéria
debatida nos autos deve ser disciplinada pelo Decreto-Lei n- 201/1967,
e não por normas locais. Assim sendo, o prxto para condusão do processo
de cassação Jq mandato seria de 90 (noYcqta) dias corriJqsí e nÂQ litds: Nessa

situação, c verossímil a tese dc violação à Sámula Vinculantc n” 46, pot
usutpaçào da competência It^.sladva privativa da União dc definir as norma.s

de processo c jul^mcnro dos cátoes dc responsabilidade como categoria que
abrange as infrações denominadas poiítico-administrativas. (STF - Rcb 55948
PR, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento; 23/09/2022,
Data de Publicaçàtr: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIWLG
30/09/2022 PUBLIC 03/10/2022)

De mais a mais, diante da omissão da legislação especifica sobre a

possibilidade ou rüo de adiamento da leitura, as diRposíçõea do Cõdigo de
ProccasQ Civil sc^o apEcadas supletiva e subsidiariamente. nos (ermos

do que dispõe o próprio diploma, segundo o qual "na ausência de

normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou

ê^niÍIU9trat|y9S| gs disposições Q^digO {hçs SflêQ êPlIçada;

Supletiva e mbsidiniamente'’ (artlS.CPQ. pTF • Rd: 38174 RS

0033856-02.2019.1.00.0000, ReJaton LUIZ FUX, Data de Julgamento:
26/03/2020, Dam de PubUcação: 30/03/2020)

sede de cogniçào sumária, irregubridade quanto àem
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Portanto, da evolução jurisprudencial e aplicação da súmula vinculante

n®46, o exceiso tribunal entende que o irto traçado pelo Dec.-lei 201/67, notadamente nas

in&açòes políncas-atjministrativas, devem observar as garantias constitucionais DÔ
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a aplicação do Código de Piocesso Civil no procedimento, especialmence as nizlidades

éleiicâdás.
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Patífico ainda, pela combinação do Jl" do artigo 7° com o artigo 5°,

ambos previstos no Dec.-lei 201/67, o entendimento de que tanto os processos por

Ín£ca$ão poUdco-admínistrativa contra prefeitos, como contra vereadores, devem

seguif g irfo çsrabiJçrido nesfg úlnmo dispositívoi
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E pelo entendimento majoritário do Supremo Tribunal Federal, não

resta dúvida sobre -a possibilidade de aplicação dos Aegimentos Internos e por

simetria da legislação efderal e da Constituição Federal concernente à Câmara e Senado

Federal, no procedimento de infração politico-administrativa, desde que, obviamente,

não haja qualquer conflito com o Dec.-lci 201/67.
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Noutra ánguláção, tratáiido-sé de mãndádõ dé séyiifáncã ém

cujo objeto trata de infrações politico-administrativa, o e.

Estado de São Paulo tem se posicionado:

casos

UJ
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PROdÊSSO Càmaia Municipal — Denúncia de cidadão - Cassação -

Mandato dc Prefeito • Infração politico-administrativa • Impossibilidade: -
Nifl há justa causa para cassação do mandato do prefeito, quando acusado
de sabcontrataçãu pata csccaçà» de objem de licitação operada etn gestão
anterior. (IJ-SP - AG 10001391120188260581 SP 1000139-11,2018.8,26.0581,
Relator: Teresa Ramos Marques, X>ata de Julgamento: 02/07/2020, 10’
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 02/07/2020)

MANDADO DD SEGURANÇA. Alumínio. Prefeito municipal. Cassação dc
mandato eletivo: DL n° 201/76, art. é°, VII. Praticar, contra expressa disposição
de id, ato de sua cumpeiéncia ou omiür-se na sua prática. Legalidade fonnal e
material. — 1. Cassação dc mandato eletivo. Processo administrativo. Legalidade
formal e ntatenaL O DL o° 201/67 de 27-2-1967 dispòe sobre a responsabilidade
dos prefeitos e vereadores; e estabelece nos incisos do art. 4" condutas

chssificada-s como infrações polídco-administranvas dos prefeitos sujeita.s ao
julgamemu pelas Câmaras Munidpaís e sandunadas cum a cassado do mandato
clcdvp. Embora o julgamentp dessas infrações caiba ãs Câmaras Munídpais,
compete ao Poder Judidário apredar a legiKdade fonnal e material do processo
administrativo. — 2. Cassação de mandato eledvo. Piocesso administrativo.

LegalidadejnateriaL O art. 4®, VIT do DL n® 201/67 estabelece como Infração
politico-administrativa a prática pelo preftíto, contra expressa disposição de lei,
de ato de sua competénda ou a omissão de sua prática; mas nao há adequação
entre a conduta do alcaide descrita pela denunciante c a infração a ele imputada.
Embora ruthulcnta a situação enfrentada pdo município cm relação à prestação
dos serviços de transporte coletivD de pass:^;eÍTos no ano de 2019, não se
demonstrou incursão do prefeito na infração politico-administrativa
fruculpida no iodso VII do ãrt. 4° doDL n®201/67; e o sancionaiDcntopor
infração não cometida viola o principio da legalidade, sendo passível de
revisão pelo Poder Judidàdo. — Segurança concedida. Recurso oficiãl c do
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itnpeoadü desprovidu. (IJ-SP - APL; lOOZSitóMZOISSaóíüS? SP 1002896-

94.2019.8.26.0337, Relator: Tones de CaivaUto, Data de JiJganiento;
29/10/2020,10“ Câmara de Oreito tSiblJco.Datade PublicaçSo: 29/10/202^

PREFEITO. Município de Caiuá. Mandato. Cassação pela Câmara

Municipal. Infração poUtíco-admirdsuativa. Pedido de declaração de
nulidade do processo de cassação. Violação do contraditório e da ampla
defesa. Sentença de procedência. Recurso não provido. fTJ-SP - AC:
00025787020088260481 SP 0002578-70.2008.8.26.0481, Relator Antonio Carlos

Villen, Data de Julgamento: 21/05/2012,10“ Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 22/05/2012)
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RBEXAIvfE NECESSÁRIO MANDADO DE SEGDRÂNÇÀ
PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO - INFRAÇÃO POLmCO
-ADMINISTRATIVA—In^tcante c Vice-Prefíiita foi nomeada ao

comissão dc Secretaria ^íunJdpal da Saúde — Atos imputados que estao

relacionados à sua gestão na Secretária j^lunícipai de Saúde, os quais nao estão
abarcados pelo Decreto-lei o® 201/1967, que trata do processo Je cassaçao dos
mandqtns de Vereador, Prefeito e Vice-Prefeltn por infrações
adnunistrathras—líegitunidade de parte —Ooncessão pardal da segurança—
Sentença mantida — Rccrame nccessáno desprorido. (TJ-SP - Remessa

Necessária CJvéi 10012195620188260695 SP 1001219-56J2018.826.069.%
Rdator: Osvaldo de Oliveira, Data de Julgamento: 13/08/2019,12* Câmara

de Direito Pdbtico, Data dc Publicaçào: 13/08/2019)
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AGRiVVO DE INSTRUMENTS - MANDADO DB SEGURANÇA -
VRRF,ADOR -‘MEDIDA UMINA» QUE SUSPENDEU OTROCESSO
DE CASSAÇÃO E TRABALHOS DA COMISSÃO PROCESSANTE N°
0-1/20I5 ' POSSIBILIDADE. Inaplicabilldadc iro Ardgo 5° do Dccrcto»

Lei n® 201/67. Denúncia realizada por cidadão c pautada na ordem do dia

seguinte, cm menos dc quarenta c oito horas do início da sessão lejpslativa.
Violação ao artigo 115 do Regimento Interno da Câmara Munidpa! de
BSfiinha. Aplicação poí sMetíia dó ãítlgo 39,11, § 4". da Lei Ofgâíilca do
Município, elaborada nos termos da Constituição Federal. Decisão mantida.

Recurso desprovido. CÜ-SP - AI: 22703731920158260000 SP 2270373-

19.2015.8.26.0000, Relator: Marcelo Semet, Dataricjalgsmcnto: 23/05/2016,
10* Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 25/05/2016)
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Neslé diãpásão, os precedentes jüfispnidenciáis ápírisenfáni còrisòiíâriciá

com os parâmetros constitucionais, fiefo da concepção formalística do Direito Posidvo

Brasileiro.

S: o

Aliás, nesta esteira, vale referendar o peosamento de hJorberto BOBBIO

pnde conelHÍ que “q posiovismo jurídico considem taref» ds jHrispTOdèn«i& não a ctiação;

mas a interpretação do direito.”. O notável jurista nos ensina ainda que dentre as três teorias

que dão base ao ordenamento jurídico — a unidade, a coerénâa, a completituãe — está última é

a mais importante, “visto que as normas podemsecompletatapardr do interior do sistema

(autorintegração do direita) mediante o recurso à analogia e aos princípios gerais do dircira.
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recurso 'que oáo é um ato criativo, mas puramente incerpretadvo -c, mais 'cxacamentc,

integfàtivõ dò direito^
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Portanto, o entendimento protagonizado pelo excelso tribunal e pela

Corte paulista, visam dar completitude aos processos que tenham por objeto o

processamento de infrações poUríco-admlnistradvas previstos no l>ec.-lei iÕi/67,

contraatando a ana apUcação com o princípio da legalidade e com aa garantiaa

constítucionais do devido processo lepal. contraditório e da ampla defesa.
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Pois bem, verificado o posidonamento majoritário da jurisprudência

acctea da aplicaçlo basilat e subsidiária do Dec.-ld 201/67, o caao cm debato apfc»etita

diyetrsos vícios ah nitio que violam aa garantias do Devido Processo Legal e da Ampla

Defesa, ambas previstas no ardgo 5®, iedso LV da Constituição Federal de 1988. Vejamos:
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h DA VIplAÇÃÇ PQ PEVIPQ PRQÇSggQ J^GAL, E A AMPEA PEPE5A
|.l
II
2 o
■8 ■!>Oportuno transcrever antes de tudo, a norma consdtudonal que dá

amparo as garantias consdtudonais elencadas:
■i?
s
'ó

it «5

§ S
m oAlt. 5“ Todos são iguais perante a lei, sem distinção dc

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidadcdo direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança

ê à pfópfiédádé, nós téfmós seguintes:
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LV aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios c recursos a ela inerentes:;

íC o
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A intervenção jurisdidonal pela via mandamental, por sua vez, é

impulsionada porque a Constimição atribuiu ao Judidátio (art. 5” LXIX, CR) dirdto

subjetivo, líquido e certo, lesionado ou ameaçado de lesão, seria absurdo inadmissível

constatar que falrem ao dti.ilat deste direito mais imediaros e prontos pata a paralisação de

prática de atu lesivo de seu direito, como sói acontecer com os processos de cassação de
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mandatos detívos locais» notadamente de Prefeitos Municipais, diante de Câmaras que lhe

sao hostís pòlidcâmenté. O côõitõlê jUdiclâl Üâ ãé àlcãéçàf áfé, pôr fáZõèá dê ^ciôs

procedimentais, a suspensão dos trabalhos, quer invesdgatórios» quer de deliberação. É

dizer: o Judiciário tem o poder de suspender sessões, seja da Comissão processante,

seja de julgamento, por vícios de origem fonnal constatados de plano. Caso contrário

ter-se-â a negativa de acesso ao mesmo Judiciário, ctrcunstânda inadmidda em nosso Êircito
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Neste eçntmdp; STFi Mandado df Segurança n° 2l3689-li DJU 7/4/95^ p* 8*877^ •ri
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oÉ o caso dos autos.
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Com efeito, os vícios que contaminam o feito são verificados aos direitos

garantidos ao impetrado tanto no Decreto-lei como na Consumiçao Federal, consoante

adiante passamos a demonstrar:
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3.1. Dá Viõláçaò do inciáô IV, dõ 5°, dó DecJéi 201/67

Conforme se pode verificar pelos documentos anexos, a defesa do

impetrante foi devidamente protocolada na data de 30/03/2023, inchisive com pedido tádto

para que “Nus termos du artigo 5", inciso TV do Dec.-Iei 201/67, {...] todas as

intimações sejam realizadas nas pessoas dos patronos do defendente, conforme

procuração anexa.
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Por sua vez, estabelece referido dispositivo: c:
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Art. 5“ O processo de cassação do mandato do Prefeito pela
Câmara, por in&ações definidas no artigo anterior, obedecerá ao

seguinte rito, se outro não for estabelecido pela le^slaçâo do Estado

respectivo:
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IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a

antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe

petmiüdo assistir as diligências e audiências, bem como formular

perguntas e repetguntas às testemunhas e requerer o que for de
interesse da defesa.
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No caso dos autos, ao receber a defesa, inclusive o instrumento de

pfócUtàçãò encàftádo áòs àUtòs, à Comiâsãó Ptòcessãnfè sé fèüniü êécteiámèúíéf não

intimou a defesa para acompanhar a primeira reunião e sequer deu ciência aos

patronos do impetrante acerca da decisão que» segundo a notícia veiculada no site

do legislativo» ^Satificou a decisão do plenário*’.
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Veçifiçí^-sç aindai q«ç da mçsma forma antfdofj a do

impetrante não foi intimada a acompanhar a segtmda reunião da Comissão

Processante, como também teve todos os seus pedidos dc produção de provas ignorados.

Q)

§

Veja assim, que com e^cceção do pedido de oitiva de testemunhas, a

Comissão Processante ignorou os demais pedidos de produção de provas requeridas pelo

impetrante constante dos itens 5.2.1 e 5.2.2 da peça defensiva descritas da seguinte forma:

B

O

O

CvT

^4

ií
S.2.1. ApIciÉnia. dCsdd já, fòl Uslciüüfthã áhckü a desde )á REQUER

a produção dc provas documentais, a serem providendadas da seguinte forma:
Seja juntado aos autos a respeciiva ata desta Comissão que

dcddiupcla nnáScaçãododcfcndcntc porcdica!;
5^1.2. Que está douta Comissão requisite aos departamentos e sctoies

competentes desta Casa Icpslativa, a juntada dc cópia inti^raJ dos autos c eventuais
expedientes adroinístrarivos dos s^intes procedimentos: Denúnda 02/23;
Detüiiai 03/23 C DCÍlúüda ti" 04/23;

5^.1.3. Que seja ofidado a Prefeitura Munidpal de Redade, para que

esta traga aos autos os s^uintes documentos: a) Cópia int^tul dos autos do
processo administrativo n" 01917/2023, consistcr.ic na apuração da munidpalidadc
acerca dos fatos aqui denundados; b) Cópia int^ral dos documentos que
procederam com a contratação dos servidores nos cargos c no período reclamados
na denúnda, indusive dos prontuários dos respectivos ftindonários, bem como dos

págámciltüs tcalüãdo tio tespedivo pcHodO; c) Qilc o MtúUdpio teUdotie todos
os pagamentos encetados aos respectivos servidtites, indusive do pagamento de
benefidos ocorridos no período reclamado na denúnda.

Esdarecemos, desde já, que o defendence tem interesse no exame

peridal, a ser requerido com a vinda dos documentos elencados nos pedidos
ancedores.

I5.2,1.!.
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Desta forma, claro está o cerceamento de defesa e a violação ao

devido processo legal, bem como a violação ao prinapio da l^alidade, a uma porque a defesa

do impetrante -não fbi intimada dos atos processo, tanto pata acompanhar as reuniões da

Comissão í?rocessante, como não foi indmada acerca do decidido na primeira reunião; a

dwaSi porque a Comissão Processante não deliberou acerca dos pedidos constantes da defesa;

desincumbíndo desta forma do DEVER legal constante do artigo 5”, inciso IV, do

Dec.lei 201/67.
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3.2# Da ilegalidade na xjitiva da denunciante e do des%*irtuamento do objeto do

fcifô

q>

s

C£

Conforme se verifica da segunda ata lavrada, a Comíssáo Processante

disparou as s^uxntes deliberações:
<N

O
CM

1) snlidur documentos neccssános pam apuração dos Ciios; 2)
in^uerir -o r«! de testemunhas df) denundado até 7/2/2024; reunião da Comissão

Processante a^ o dia 15/2/2024; 4) ouvir maU testemunhas c o denunciado, caso a Comissão

juljipr necessário, até 21/2/2024; ^ reunião da Comissão jjara anaiisar depoimentos e
documentos solicitados até 23/2/2024; 6) apresentação do relatório e conclusão da instrução
até 4/3/2023;"!) abertura de sisca dti phiCeSíU) n<i Hehuhdadti liti petiiidtf de 3 á 12/3/2023;
8) condosòcs finais c protocolo na Sccrctana até 13/3/2024. Dando sequência, ficou
deddido que a Comissão convocaria as seguintes testemunhas: 1. Isidoro Poly de Btico; 2.
Lueeliao Prestes da Silva; 3. Diego Kalef Peneira de Campos; 4. Bruno Dugeis Granjeiro; 5.
pverton Augusto Maju; 6. Carine Aparecida Fernandes Godói; 7. Amirildo Pedroso; e 8.

R<)sdí NÍendcs Corrêa (denunciante). Em seguida, fíceju deddidt» as testemunhas dt>

denunciado serão ouvidas no dia 6/2/2024 (terça-feira) a partir das 9h00: 1. Edgatd
MartàanoTardelli; 2. Felipe Surano de Oliveira; 3.Jetson Vaa FiÚlO:4. Sandra Paes; 3. Ma^aa
Apaiedda de Araup RA>círo; e no dia 7/2/2024 (quarta-feira) a partic das 9h00. as s^iuintes
testemunhas: 6. Silvio Novaes Garcia; 7. Fernando Cardoso dos Santos; 8. Vanderson José
Paes; 9. Elton dos Santos e 10. Pauicia 7,eiie/.acerda. No dia 8/2/2024 ^qurtu-feira), e
partir das 13:00 sedam ouvidas as testemunhas arroladas pela Comissão: I. Isidoro
Poly de Brito; 2. Lucelino Prestes da Silva; .3.'Giege> KaJef Petteita de Campos; 4. Bruno
Dugois Granjeito; c no dia 9/2/2024 (sexta-feira): 5. Everton Augusto Maj-a; 6. Carine
Aparedda Fernandes Godói; 7. Araarildo Pedroso; 8. Roseli Mendes Correa

(denuncianteV A Comissão tairibém solidtarã os seguintes documentos ao poder
Executivo: 1. Relação de conformidade dos servidores comissionados (islaç5Q.-de

quem os atuais cotnissiotaados estão substlmlndQ da ^tão grtteriorl: 2. Relação
atualizada de todos os servidores comissionados e a data de nomeação.
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C uiTodavia, silenciado o Dcc.lci TíiXfdl sobre o impedimento das pessoas que

não podem figurar como testemunhas, prevê o Código de processo Q\t1:
sg
<£
Ul O
m "
D o

Art. 447.Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes,
impedidas ou suspeitas.
§ 1" São incapazes:
I - o interdito por enfenuidade ou deficiência mental;
n - o qufi afpmetidy snftnnidadf 09 içKiásnieiHo m?nwb 90 tçmpó eni g»? irçórrçrafn

os finos, não podia disceroi-los, ou, ao tempo em que deve depor, uão está habilitado a
cransmidr as percepções;
III - o que dver menos de 16 (dezesseis) anos;
IV • u cego e o surdo, quando a dênda do fato depender dos sentidos que lhes foltam.
§ 2* Ko impedidos:
I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente c o descendente cm qualquer grau c o colateral,
at? p (eiçeiro gauj 4ç #%>4U>9 dál PSftÇSi por çpgsftnguinj^adç P» afimáaáçí salyq sf v
o iníeressepúblieo ou, irauintlo«sedecaus.ndaüvanoesiadoda jjessoa, nSose puder obter
de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito;
II - o que é parte na causa;
III • o que intervém etn nome de uma parte, como o tutor, o representante l^:al da pessoa
juriâjêã, o jüiã, o ãdvógãdo c oUims qiic ãssisiãm oti ienhãm âssistidò ás jããffés.
§ 3° São suspeitos:
I - p inimigo da parte eu o seu amige ínomo;
II -1> qae dver interesse oo lit^o.
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Nò càsó dòs ãUtòs, á Sfá. Roseli Mchâès Cóifêá, iésieratinliá ánoláâã

pela Comissão Processante, é impedida e suspeita em depor. Primeiro porque é

denunciante, pois figura nos autos como acusadora, sendo, portanto, parte na causa.

Segundo porque a Sra. Rosdi Mendes Corrêa apresenta comportamento de ódio em face do

imoetrado, atacando-lhe a sua honra de forma demasiada, conforme se confere em sua

condtítí! nas redes spciais.
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Veja por exemplo:
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Publicado por Kose Mendes no dia 14 de abril de 2023, na plataforma diptal Facebook

«1•3 SLegenda; Video feito antes da Nicolc pa.ssar mal
Vídeo 1 Síáo se enganem.
Prefeito dc Piedade usando estratégias pata enganar o povo e a justipa.

§4y
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<= -6Transcrição:

Rose Mendes! Roa poit® pessoslj P>i "ia" ficar calada; mas ea não von consepiiT; Dormi sem íãzer çssç
vídeo. •^LÍIIIiiÇ Pois bem, eu voa e>çKcai à população o que aconteceu. Mais nmavcE o senhor
GemIdo...Pínto de Camargo, conhecido como Geraldinho, o prefeito do povo, que do povo não

tem nada! EL-a jusdça su^endeu teirqraraiiainente e deu uma semana para que a Cãmam dos
Vereadores, é... mostre, prove... o que aconteceu, porque é que o Geraldinho não foi comunicado
sobre a possível cassação e a investica..Jnvesh'gação do mesmo, pois bem, a juiza hão teve culpa
nenhuma, ela entendeu sobre isso e suspendeu temporariamente, porém, porém... os advogados
Rãbagiíindo RP çaspj Çpmp pp^s advogPdPPi ÇWIWm^MlinCH «dvogíldp ppfque a ^eppnçi^fp a
quem denuiicioâiicu,é...pesso»...queeull30'vou charnom», vou deixarToiar. Você que
colocando matéria mentltC)ga,xaiidajlo. você pode ser processado,

■o

u

12

s
o <ri

CN

W

is
Ul S

O *

es
•tt:
uj s
CQ V
O o

o ®

E as ofensas não tem limite, cm continuação, vídeo 02, até mesmo este

advogado é ofendidO) pois a-dcnunciarttc diz ^tte “o advogado-do prefeito...-ele agiu
com mentiras”. E repete a ofensa várias vezes durante a filmagem, afirmando ainda que os
O presidente, advogados que estão trabalhando no caso e advogados dc ^uem
denunciou [ela própria] irão provar tais mentiras. Faz afirmações ainda sobre está vara
c até sobre a d. M^istrada, dizendo qae V. Exa. “vai mandar continuai a

investigação”, O vídeo e.stá asrim postado:
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Em outra oportunidade, a denunciante estimula o ódio contia o prefeito e
ainda faz ilações da ligação dolmpctcante com organização cmninosa:

§.g,
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•URI:: htfps;//n>.u-arch/kDTE9-n'94L7?míbextícl=Nif5o2

Publicado por Rose Mendes no dia 16 de maio de 2023. na plataforma di^tol Facebook

Legenda: Medo do que?
}á tivemos tumores de que o PCC estátror trás dessa gestão Geraldinho, bom cu não sei de nada,
porem se estiverem quem tem que dar conta a eles é quem fez nq^ócio com eles, não nos pais,
Piedadéiites, cnànçàs. mulhéiés, idõsós , élé...

Transcrição:

Rose Mçnáçsf Poa noi{ç pçsçqalt Ow Rão podetin fjçaf qiiieça çpgj ^ sitttaçãq qtie "tí'' flçpnfççejj^p,
Pessoal; pai, ■tnàeeTcsponsásaHs...-não é-na-escola que vocês tem-qneTeclamar-da "feita de'ônibrus,"não-é
professoc. diretor, coordenador e eic que resolve a questão do transporte. Vocês r^Ti o Ministéno Público,
vocês têm Concelho Tutelar, vocês têm— a Delida de ensino. \'ocês vão biigat com oroféssoies? Vocês
iêm que cobrar do prefeito, da gcstão...Gcraldiiiho essa gestão de merda que sd prejudicou
Piedade áiê Kõjé, $6 ptéiiidicbü é só vêiti pféjiidicãndò. Então ^i, ^c, responsáveis não ádiániã
vocês Irem na escola cobrar de professor, cobrar de diretor, de vice-diretor não adianta porque eles estão
ali "p0" cuidar da diíÇÇãP da çatoja; Êleç çjtíio "pra" da aulsj ejçs estão "pta" çujdar das cçianças e
sdolesccntes enqaantneles estívetem denttoda escola on atémesmo fora em algumas ocasiões. Agora,
vocês não têm coragem! Vocês não têm coragem de ir até a prefeitura cobcar, t-ocès itão léni coragem de ir

até a Câmara d<xs Vereadores e cobrar, vocês não têm cora^m de dar a cara a lapa e ir lá e dennncíar no
Ministedo Público colocando seu RG (rastro geral), seu CPP (cadastro dc pessoa física}. Hoje c terça-
feifa, hoicc dia dc alcndiííiênco público, <]uínfe-fcí#acdi.,.. diá dc alcndimctilo públicò! Jürita pái, mãe, tio,
na, avõ, caeborro, gato, vátlã eles vão te receber, vão receber vocês. Agorabrçpr com professor, diretor
não yai tesolvçc nadaj tuda; E prft quem "ra" eflando ai um monte de merda de miipi tup monte de bostp

dc iRÚB porque cu redamo, poiqne eu^n.porque-eu efço vídeo, ah,felaram atéqueeusnaanalfebcta.
Deixa cu eflar "pra" vocês, vocês queretn vê meu boletim? Vocês querem vê meu boletim? Eu nunca
reprovei um anol Bu tenho quarenta e um anos, eu nunca reprovei e olha que na minha época reprovava,
viu ? Reprovava por falta, reprova... reprovava por... por não respeitar aluno, professor, reprova por causa
das Hotas. tepfovavál E Ihuitü áihdá, pucéltl ãs tniiihas iititas semph; Riram dèz, dez, dez. Na épiica hãü
eradez.oove, olto.'Naeracpoca’''A*,'W,’'C,*D’’.’^eeu fechavaoKmestrecom‘’'A",'"A-t'-",'"'A*
com estrelinha em portuguêsj etn matemátiçai históni^ PpiÇfl Çoisa que eu não em muiçó Ixia em
-em mgiês, mas-otestanic tudo. Tenrund o -colegial,-completo, paguei ansiltitr c técnico de-eafennagem
sozinha, sai da minha casa com quinze anos, mas não sair para morar com homem não, eu sai pata motar
sozinha porque eu não aguentava minha mãe. boie eu entendo .porque cu também sou mãe mas na qxica
não entendia. Depois, três meses morando sozinha que o pai da Bruna veio morar comigo, enfio eu sá o
qüè ô Ihé vifet siizinhá e áhãlfibétã eü BiU> soii iScsmi)! Issii wieSs pideih tet cénezâ pórqüé éii tàmbém
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•fecheicoai^mslhoiesnotaanoaiuiiUflr^etécnifio de-«nfennagem,ti?-E...'níihomdeoiaf-C!m«'tarnbém,
Dvinca icproTci, nun» rcpruvcíl Nem na baliza, nem na teoda, nem na... na de carta dc moto, nem na de

cam>. Ê sé 'Jpra'*... 'Ipra'* dizer, mas não é esse o assunto, mas... sójira c^or a esses idiotas guc ficam al

me atacando e não tem corattem de mostrar a cara a tapai Até mais.
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•E^para-veracidades-das-informaçôes.disponibilizamos-aestejoizotais-vídeos

gue podem ser acessados em pasta distai, por meio do Unk:

htrps://drive.goople.com/dcive/foltlers/lM Bb6ul aYOvdViVfsOTxt-Ou tvUliTPks R?usp

=sharing
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pesta forma, não há condições .jurídica de se .proceder com a oiti''a da

denunciante, seja pela sua condição impeditiva, seja por suspeição, dado sua postura dc

inimigo do impetrante. Vale dizer ainda que a denunciaDte foi arrolada pata ser ouvida

por ülãmo no processo, o que revela uma completa siibversào da am^Ha defesa, onde o

‘acusador-é-quem-tem-a-última-palavra.
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èj 0.De outro lado, quanto aos documentos solicitados pela Comissão

Processante, verifica-se que estes fogem do objeto da denúncia recebida pelo Plenário da

•Gamara Municipalde Piedade. Confira-se:
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Dflibttaçãg da €PPenúngia
'P0r ':odn 'vxpd&ny ’rts|«nnumcinc« 'ajrresemo %

DENÚCIA ccifo, fcqucrrodo a aparaçio do rcspeiiÁTcl Ói^o.
lini virtude dàs IníotmáçAeá velculãiiàa ná Impreufã OQ^ do

fista aduçio doaT^rocedímcnius de'T^raxe.TUITldo

apunçâo das supostas pritícas dc Ücgalídidvs. bem coma a

responisliUiaAçio pth% citfitnt9ç<^/flr»cneaç^ tio período de
'f!»4jândm a Üezfrnhro de reàJíaauoR pélo Vrerríto do

Município dc Pícdadc-Ccnldo Pinto dc Ounafgo FUbo. com a

cvncuTdânciA do C&ntrolc Intcmo Mumopal, nu que ae rcíczc:

á) ‘Aumento Üe despesas pda contratação Üe pessoò) no

período dc j3n./202l a dca./2021, contririoa â I «i Complementar
o* Í?3/2n2í>

A ‘Comissão tanibem solicitará os

seguintes documentos ao poder Exccutívo: « «o

o cg
ss1. Relaçân de cnnfnrmídade dos

sertràdores conussionaâos (relaçao de quem
os atuais comissionados estão substítuindo

da gestão anterior);

•çc-
Ui Q
S "
O o

o *

-s
b) CoQtractçio de semÜoces em cargos <«nnssiofiados

não fttitorízfldos peto art. 37 da Coo&Hruí^o Federal c an. 8. ínc.

n* da Ia Complementar fC* 173/2020:
c) Nomeação de «ervídores em cargos de substituição

com aumeoto de despesa pcssnal» enatranarujo nos teauns tU ti

CompIoDcntac 173/2020.
d) Compmração ds cscolarídadc dos serrídores

oomesdos. SC estação cm eomparibiHdadc com os ret^uisiros das

inftirmaçiles de arividades bhoradras desempenhadas, cm sfuaís

setores uabalb^in oo eaerocio dos divenos mrgus de;
SUPERVISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO:
COORDKNADOR ADMINISTRATIVO;

SUPPRVTSOR DF.SRRVIÇOS;
.SUPERVISOR DE SETORi

SUPERVLSOR AlíMINiyilIAIJ VO;

COORDENADOR TÉCNICO;
e) O nome cuxnpivtu dc çvda o luçal ç horw<«

‘JcUçbo Aas .arívidadcv-dewjnpnmhadas •pam-os
elcncados oa lecra ** d** e comprovação da cscolarídade dc

caja sçyrídnr peta o esgcído dn cariio:

2. Relação atualizada dc todos os
servidòrés coitilssíoitádos e á dáfa de

nomeação
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Q A$ súmulas de aenbuiçâo dos cai^s àax Supervisor
Ticaico AdministnMvo^ Coorderudor Administmnvo,

Supervisor AdmimscraT]%*o e Cuurdcnadut'récnia>
. Cópia, dos .pa«ccte« do -^rpeutaiJor J^iIko
Mumdpol quaotn á legaSdasie cie cada arnneaçAo realúada para os

cai^Kt em çomissie, obseryaa4o ao^ lei^vis do anigo S. mcjsos

-rV.yTTi e parág-afo.l -ambos da CofripTcmcnfarn®’! 73/2020,

e<rt perivd<i pandêmtco dns concmiaçucs dc &cr\4ços para us

paigní ilcí
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SUPKIVISOR^TCOJIGÜ ADMINISTEUVTIVO;

CCORDliNADüR ADMINISTRATIVO;

SUPERVISOR DESEa>’iÇOS;
bUWíRVTS OR*C^.ílJ?r<:>R;

SLTCRVLSOR ADMTNXSTRATIVO;
COORDENAnClR TÉCNICO;
•INSPCTORCMCni;

h) RL‘qaÍsÍtu ao Mumcjpío as pruvideadas 4üaiUo as
ínfràçdes hatc ndiniiaçucs dc scryidoh.*e em docúrnpnrrento aó

anigoTti.inc.TC c/c'12i,mc.'!<llda'ld'M«ftidp4Ü rs®3.T12/1999
*

com atuação em atividade comerdnU incnmpacfv'el com o secviçn

público conforme relação ancu;
*1) ‘Repara^ cíos danos ânoneciros aos còfrcs'

municipais com as supostas cccntracçix*) ilegais pela Autoridade

Municipal, Controle Interno, vísandoVesticuirem os vsíores pagos
ans servidores e a^^tes políticos coatnitaüos com impedimeato'
legal, contrariando o inciso V do art 37 da Constituição PedenI,

c art R dft l-ci Complementar 173/2020, c nos termos do artigo
111, inc. X da Ixt Mitoicípal n^ 3.1J 2/99;

j) Verificação du legulídade do pagamento da bcenç»*
prêmio aos scrv ídures relacionados no Anexo 11;

Verificando daa condutas praciendaa pelo
Controle totemo Jeíeraon Vax Filho pda omissão na
tiscaiixação dos .proccdimcnms administntívns contrários a.

Coiisticuiçno FcdcraT, W n® 173/2020 c 3.112/99

E 90 flanl Retpier ninda, que se comptnm as práticas de

atos Ík{;aU, que ae|uni adotadas as ,providtecias cabível».
quartto à peoaUssçâo doa responsáveis noa tennoa da

le^tla^âo^ c B devohiçSo do» valores dispendldoa aos cofre»

m^un^ipsls* ♦
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Assim, não sc ve conexão entre os pedidos, exorbitando a Comissão

•Processante -dc -oaa -campciôncia atribuída •paio -Dccdai -Sfrl/é? -o -pelo -Plenário-da

C-3máfá Müniinpál dé Piédádé. pois o qüè tótà à dénúnêià é dás éontràláçõés rèálizádã

durante a pandemia, que indm tanto sen-idores estáveis, como servidores comissionados e

temporários, não a atual quantidade de funcionários comissionados, muito menos a

■fiilanização daqueles substituídos em gestão ameriot.
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Vale destacar ainda; a estranheza da primeira diligenciai principalmente

quando se verifica que o impetrado CAIO CEZAR, ocupou vários cargos comissionados na

gesÈLo anterior'*, o que deixa crer que este esteja interessado em saber quem o sucedeu na

■atual ,9rimiaÍsti:açãn,.gecajndo,caaduJ'o,.a-sua£u.spu'çao>para,atuaruio.processo,
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PoKaate.-o awelaraaatG-ds-dsnandaats-ootns-tóstSfiYünhs-e s íaispliaçSo

dò òbjetò dâ àcüsâçãõ fere fronfcàlmeritè o irto pfòéèssiiái, toriseqüéniemérité õ devido

processo legal e ampla defesa.
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Dq todo exposto e das provas carreadas ape.xQ« evidenciamos,

claramente, que o procedimento obje^ do presente writ é impelido de diversos vícios de

nulidade, não restando qualquer ‘Kipôtese de prosseguimento da demanda perante o

iegisladvo^ Pocdade.
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Com efeito, tais máculas eclodem a violação das garantias

constitucionais ao impetrado, cm especial a observância do Devido Processo Legal

*e'dd‘direito'de Ampla Defsss,
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CM
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Primeiro, porque, como visto de forma exaustiva, a Comissão

Proccssance não intimou a defesa do impetrante a participar das reuniões, não

procedendo ainda com a intimação dos parronos do impetrame sobre os Oíos do

.process.o, como das deliberações constante da primeira reunião, violando

írontalmente oa direitos assegurados no inciso IV» do art" Si”» do DeCi lei 201/67;
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OáSegundo, a ConussãoTrocessaote cerceia o direito de defesa

<ÍQãmpct£gníc AO ignorar .08 pcdMc .dc produção prova iso processo;
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Terceiro, o arrolamento da denunciante como testemunha da

Comissão Processante, constitui vício pelo impedimento e suspeição, conforme

'PaCvc*0'a*%
b i
o. e

ige •487, §2“ -inciso fl -c §3, inciso 1® •inciso, -do -GóiKgo -do Processo --Civil,

dado que a denunciante éJ>arie na causa ejiorque esta apresenta inimizade com o

impetrante de forma pública, ora demonstrado através dos constantes discursos de

ódio em face deste nas suas redes sociais.
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Quarto, a subversão da instrução .probatória em contraposição

ao recebimento da denúncia pelo plenário da Câmara Municipal de Piedade viola
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o D«^da PíQcesfio jifevisto tsa 5°, incisos ZJll c LV 48 GesstiíuiçSo

Féãéfál.
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Demonstiado está, portanto, ofumus bonis iures e o periculum

m mora para «mcessSo da tuteía de uigênda ■> tòninar •* oim fidcn» no artigo 390

do €?6 C.C o artigo 7^, inciso Í!I da lci 12.01070Íl,para se determinar Imedlatamente

8 suspensão do pmmsQ n" SQOi/ih dcmnm w® QUMZ} em irâmiíe perante a

Câmara Municipal de Piedade, especialmente pelo perigo da consagração das

Ilegalidades com olnldo da íaselnstrutõiia marcada pata o prdxima terça-Feíra. dia

fl&ji&/eyerejm de 2024.
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7. DOS PEDIDOS FINAIS Vi

REQUER:
•a 5

a1. A

URGÈNCIA/UMINAR,

imediata concessão da TUTELA DE

para o fim de suspender

'iTnedíatameme a trainhação do processo administrativo n'’

8ÔÔ2/^, dendncia n° ÕÍ/2.Ô^, oferecidapor Roselt Mendes

Correoi até o julgamento final do presente vmti intimando-ae

as autoridades coatoras para o imediato cumprimento.
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kS.2. A intimação das Ajoroiridades Coatoras, para tjwe o/ereçam

informações no prazo legal;
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3. Tendo cm vista a conduta abusiva, nos termos do artigo 7“,

incho íl -da Id Í2.-G16/G9, a intimação -da ■Gâmara 'Municipal dc

Piedade, por mdo de seu 0)jao ãe npnsefila^ãojuãiàal, localizada no

endereço rua Eurico Cerqudra César, no 160, Centro, Piedade-SP,

para que integre o presente feito na qualidade de Utisconsórdo

necessário, ptestando informações perúnentes de forma

lioparciai;
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4. A {n&nifest2ç&a <ki douto representante do Ministério

Público;

5. Por fim, no mérito, a anulação do processo adroiiústratívo

n° 8002/23, denúncia n" 01/2.023, oferecida por Roseii

Mendes €orrea, a partir do recebimento da denúncia,

advertindo ainda oa Impftradoa a garantir p dit^ttp do

impetrado ao exercício da ampla defesa no ptocerlimento,

conforme garantido no artigo 9*, initiso LV da Constinti^o

PedeiaL

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidas, sem exceção.

Nestes Termos,

Requer Deferimento.

jandifa,01 de fevereiro de 2.024

Paulo Ri Oliveira

OAB/SP n® 288395

Claudiceia dc Fátima da Silva

OAB/SP n® 37S.230

Leandro Ap. da Silva

OAB/SPn" 437.324

Latgo Oho dc DxembfP» p* 99^ I* Aadaf, %*5» AqÍM Cmta, CBP Jmdii%/S9
9 IMTnJIlS



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA de Piedade
iFORO DE PIEDADE
ll" VARA

Praça Raul Gomes dc Abreu, 73 - PicUadc-SP - CEP 18170-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7b00min

TKVWBACnC»

S^P
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DECISÃO (/)

.0)

Processo Digital n”:
Classe - Assunto

Impetrante:
Pessoa(s) a setfem)

citada(s):

100019»-15.2024.8.26.0443

Mandado dc Scgnrança Cível • Garantias Constitnclonals

Geraldo Pinto de Camargo Filbo
Valdinci Aparecido Maríano Franca
Mauro Vieira Machado

Caio Cezar da Silva Martorl

Wandi Augusto Rodrigues

(0
Si

to

ê

ÇO
O

0)

Traiiiílàçãô piióriláiiâ

1
Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MOREIRA DUTRA COSTA V>

v>

U.Vistos.
Q

3
01

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Exmo Prefeito de

Piedade, Sr Geraldo Pinto de Camatgo Filho em face do Exmo Sr. Presidente da Pâmqrtt

Legislativa Municipai, Sr. Wandi Augusto Rodrigues c ouhos, aduzindo, cm smtcse, que

há viòláçãõ áós préêèités lègãis fèlációhádós àò prôéédiraéhtó dé dénúhciã fééébidá pélõ

plenário legislaüvoi
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O

IAs notificações do Impetrado quanto a denúncia ocorreram em 09/03/2023

e 16/03/2023 (fls 27-34), momento em que, passa a ser necessária a intimação do

denunciado de todos os atos do processo, nos termos do que determina o inciso IV do art.

5® do Decreto Lei 201/67*.
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Verifíco a probabilidade do direito diante da alegado de que não houve

intimação do requerido quanto ao ato ocorrido em 31/01/2024 (fls 118-120)

Ui
o:

o.

&
e

i.Presentes os requisitos autorizadores para a concessão da liminar, qual seja

o perigo de dano ao resultado útil do processo, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA

faço para detgfmiosr aos impetrados q\ie prpççdara a suspensão do procedimento de

denúncia.
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Aiti 5” O proççssp df do i^odaio do PKfe{(o po|a Çãnu^ por u&açdeã dtfixnídas no orligo onlorior, obedeç^ ao

aoS««WnC9. seoatianSoferceoMoccdopeiafefii&úóso^&üdóroHi^^i^^^t-nV-ÓácawKiaúsdévoriséritNiíniiio^iodos
oa atos do processo, pessoahnente, ou na pessoa de seu procurador, com n antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo
ihe peimíiido assistir as diligencias e auditncias. bem coma formular perguntas e irpcrguntas às astemunhas c icquerer o ijuc for de
Tineresse da defesa.
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TRIBUI>1ALD£ JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
COMARCA de Piedade

FORO DE PIEDADE

1“VARA

Praça R«il Gomes dc Abreu, - P»cdadc-SP - CEP 18170-00&

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7h00min

J «K ewiAiau fl vte

Notifiqueise o(a) inipetrado(a) para que preste(m) as informações que

entender(em) cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da esfera administrativa a

que pertence o impetrado, enviando-lhe cópia da inicial, nos termos do art. 7®, II, da Lei n.

12.016/11.

Após, decorrido o prazo para informações pelo impetrado, com ou sem a

apresentação destas, remetam os autos ao Ministério Público, nos termos do que dispõe o

art. 12 da Lei 12.016/11.

Intime-se.

Piedade, 08 dc fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTENOS TERMOS DA LEI IMl9/2006í
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA



Câmara Mimicípal úe Piedade
V

Ruá Eúpièô Cêi^Uèiià Cè^r, IBO-Cêlilfê Piêüãílâ-SP-CEP 18I7CM300

TclcTone: (15)^^44-1777- Site: www.picâaâe.sp.legibr
&ma||; contato@pie(lade.sp.lcg.br
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ATO n" 005/2024

Mandada deSegurança Cível- 1QQ0198^JSí2024í8í26^Q443í

WANDí-AUGUSTO RODRíGUES. Prc&idonto da-Gâmara MaR!C>ipa!-ds -P4odad5,-eEtade-ds

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao mandado de
segurança TI® t009i'98-15.2024.S.26:3443, expedido pela Juíra de DireitD ita t“ Vara da
Comarca de Piedade estado de São Paulo; Dra. Renata Moreira Dutra Costa, que deferiu a
tutela provisória requerida pelo impetrante Sr. Geraldo Pinto de Camargo PÍIho, Prefeito
Municipal dé Piedade, süspendéiido ó Pfõcéssó AdMíHístrâtivô n^ 8002/2023, rèféfénté â

denúncia n® 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis
infraçõespoUtico-administEativas.
Tendo em vista a notificação do órgão por meio eletrônico no dia 9/2/2024, tomou-se
-suspenso-o procc330-c todcs-os atos -posíerieres a-esta data-nulos, até nova decisão-qtie
çenfirme @u reverta 8 limtoan

■Nóíífíque-se o presidente da Comissão i-rocessante, Sr. Váldinei Aparecido Ivíariano Pranco
sobre a suspensão dos prazos do processo.
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Câmara Municipal de Piedade, 15 de fevereiro de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.
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Registrada e publicada na data supra.

Odilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo
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VERIFÍCAÇÃG GAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indícad^

ODILON LEMES DA SILVA (CPF 081.XXX.XXX-71) em 16/02/2024 14:59:16 (GMT-03:00)
'RapsIr^AssInante
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Euríco Ccrqucira César, 160-Centro-Piedade —SP «CEP 18170-000

T5!sfonc:-{-!5) 3244-137-7

Site; ^v^v^v.picdadc.sp.lcg.b^
E-maií: contato@piedade.sp.l^.br
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Processo X^^SP ir® '8002/2023

Denúncia n° 1/2023

Assuritó: ”Dênúncià àpréséniàããpélà Sfà, RòséliMénãés Cònèà visàhdò à àpufàçõò dósjalòs

veiculados na Imprensa OJicial do Município de Piedade sobre aios praticados pelo Prefeito
Municipal ãe Piedade, Sr. Xleraldo PinSo de "Camargo Tiiho.”

Ao Presidente da Comissão Processante:

'Compre-nos encaminhar o docomeríto protocolizado nestaCasa em 110/02/2024 sob o n® 74/2024,

pélá Sècretáfía dé OnjaméBto e Fiiiançãs, Sfa. Mârilzâ Apaíécída dé Aíatijó Ribeiro,

encaminhando documentos referentes ás despesas de pessoal dos exercícios de 2020 e 2021,
conforme solicitado em oitiva.

Dê-se ciência ao Presidente daConrisrâo Processante.

Saia da Presidência, idde'íbveieirode2024.

I

Wáhdi Augusto Rotsi^ues
Presidente

•Recetri: "h / A •/2o2A

V£(ídii&'
Presidênl

iatio Franco

omiSsat



f} \\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças,.-^^^
Praça Raul Goines de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP i(X.

de Interess®'^'^^'

C5
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: fInancas@pIedade.sp.gov.br
$ •O

|Rs.:^ (b

Oi

Piedade, 09 de fevereiro de 2024.)

Of. (SFO) 55/2024.

À

Comissão Processante:

Venho por meio desta encaminhar documentos referente as despesas de

pessoal dos exercícios de 2020 e 2021, conforme solicitado èm oitiva.

Aproveitamo-nos do ensejo para renovar os nossos protestos de alta estima

e distinta consideração.

Marilza Aparai
Secretária de Or^mento e Finanças

aCijQ Ribeiro

Ao

Excelentíssimo Sr.

Valdinei Aparecido Marciano Franco

Presidente da Comissão Processante

CBmirt Municlul da Pladada

PROTOCOLO OERAL 7AI2Q2Í
DbIb; 16102/202*- Horérlo; 14:31

AdminÍBlrBlive



PERÍODO: 3“ QUADRIWIESTRE / 2020
despesas com pessoal . EXECUTIVO ■

demonstrativo de apuração das
despesa LlQUlDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESESEVOLUÇÃO DA

TOTAISDezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioDESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL

AbrilMarço 5.610.660,81 40.278.428,00
248.015,16 1.583-678,89

9.285.738,39

2.091.565,16

14.995,53

83.254405,99

FevereiroJaneiro 3.082.250,03

110.049,76
3111.341,01 2.962.791.04

114.273,79
3.184.124,44

115.094,08

695.807,31

165.462,78

3.032.591,65 3.032.341,72
115.094.08

701.783,05

172.823,30

3.244.928,38 3.209.212,64
128.697,41

714.424,05

169.643,25

114.727,96

696.100,62 1.492.127,31
163.436,39

3.004,305,51 3.490.526,13
120.535.49

715.983,78

169.662,30

5.601,89

4.018.108,97

0,00 2,132.190,36
220.948,45

3.313.354,64

122.405,53

115.536,81

702-363,57

163.313,35

Vencimento- Pessoal Ativo
Contratação Temporária
Encargos Sociais
Inativos, Pensionistas, B.Prev.
Oesp.Exercicios Anteriores
SUBTOTAUH

126.417,33

773.599,78

170.472,31

152,829,49
188.736,60

171-203,12

6.820.00

4.100.192,71

661.353,54

186.121,60
0,000.00 0,000,00

0,000.00 8-211.814,80169.919,73

2.573,64

3iOB.253,94

0,00 3.3514138,390,00 4.732.630,530.900,00 4.160458,614.021.842,164.013.812,384.221.977,354.319.417.804.490.830,76

TOTAISDezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioDEDUÇÕES

despesas NÃO COMPUTADAS

AbrilMarço 0,00Fevereiro 0,00Janeiro 0,000,000,000,00 0,000,00 0.000,00 0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 14.995,530,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00Indenização por Demissões
mcBiiiivu o

Dec. de Exercícios Anteriores

0,00 6.820,000,00 0,000,000,00 0.000,00 0,000,000,00 14.995,53

63.239410,46

5.601,89 0,002.573,64 0,000,006.820.00

4.093.372,71
0,000,00 8.211.614.800,00 3.361.036,390,00 4.732.630,530,000,00 4.160488,614.021.642.155.601,89

4.010.507,06
2.673,64

3,605.679,90

4.013.812,364.221.977,35SUBTOTAUtl)
lerawUQlítDC (141)

4.315.417,904.490.830,76

inelí!iro («pl

Controlador lnterno-350.724.898-09
lei BTi

joséTadeul^ResgPiái/l2-
sasoares

FlavioAugui

Contador^P259126/0-0
Prefeito -54



érelatório de gestão fiscal
PERÍODO: 3“ QUADRIWIESTRE / 202ff

DER EXECUTIVO -

IRF. art 48
3* Quadrimestre 2020

QUADRO COMPARATIVO COW LIWITES DA LRF

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálcuio dos
Limites He t-ndividamento —__—
Receita tíorrento Liquida Ajustada para Câicuio dos
I ifpitna da Despesa com Pessoaj

13S.60d.62D,31

135.609.620,31

39,2593

54,0000

53.239,410,46
Despesas Totais com Pessoal

73.229.194.97
Limite Máximo (art 20 LRF)

51,300069,567.735,22
Limite Prudencial 95% (par.ür>.art-22 LRF) 0,00000,00
Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Liquida
-1,6412-2-225,678,06

Saldo Devedor
120,0000162.731.544,37

1 imite Leoaliarts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado)
0,00000,00

Excesso a Regularizar

Concessões de Garantias
0,00000,00

Montante
22,000029.834.116.47

Limite Leoal (art. 9° Res. n" 43 Senado)
0,00000,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito(exceto ARO) 0,00000,00
Realizadas no Período

16,000021.697.539,25
Limite LegaKinc. I, art. T Res, n° 43 Senado)

0,00000,00
Excesso a Regularizar

Antecipação de Rec. Orçamentárias 0,00000,00
Saldo Devedor

7,00009.492-673,42
Limite Legalíart. 10 Res, n° 43 Senado)

0,00000,00
Excesso a Regulari;

T
t

isa SoaresFlavlo Augapooa
ContadW- 1SP259126/O-0 Controlador Interno- 350.724.898-09

2,918.288-53



DEMONSTRATIVO DE APURAÇAO DAS DESPESAS COM ^
evoluçAo daoespesa líquida nos últimos doze meses

L - EXECUTIVO - PERÍODO: 3" QUADRIMESTR

DESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL Janeiro Feverolro Março Abril Maio Junho Julho Agoelo Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAIS

Venomento Peseoal Aiivo

Contratação Temporária

Encargos Sociais
Inaüvos, Pensionistas e Outros eeneficíos

Previdenclários

Despesas de Exercidos Anteriores

SUBTOTAMI)

3.19SA01,23

101Ae6,33

3J264.914.91

116.706,30

676.634.75

3.293.36770

4.623,07

676.509,19

3.272.620.64

154.1S4,&4

687.367,$2

3.159.141.62

161.502,22

693 607,11

8.177.176,66

171,609.45

697.666.00

3.265.422,05

173,615,16

694.679.26

3259.990,85

173,703,55

712.907,59

170.735,25

3.291.692,59

193.761,24

713.619,51

3.302.495,80

232996,97

715.746,00

3783.909.23

488.108,99

751.445,57

4.840.467,21

323.369,49

2.199.313.40

40.665713,77

2.274.721.31

9.219.717,92
0,00

168.154.14 168.07175 161.201.61 164.003,11 161.222.85 155.715,11 168.151.67 167,473.17 161,306.64 166.478,59 210.782,66

106.747.00

7.606.679,76

2.031.296.45

0,00 1.946,50

4.227.27649

0.00 0,00 0.00 11.769,50

4,329.106,74

0,00 44,926.02

4.346.798,18

7,034.45

4.373.980,06

98,572,77 80.507,94

4.730.450,32

351.506,26

54.462.555,71
3.463.711,70 4.135.721,57 4.178454,06 4.275.365,75 4.202.169,22 4.511.023,26

DEDUÇÕES
DESPESAS N&O COMPUTADAS

Indenização pv Oemissòes
Incentivo a Demissão Voluntária

Dedsâo Judicial« Exercidos Anleríores

Despesa com (nativos e Penslonislas

SUBTOTAUII)

TOTAL UQUI DO (141)

PeverelroJanfiiro Março Abra Maio Junho

0,00

Julho Agosto Setembro

0,00

Outubro Novembro Oezombro TOTAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
0.00 0.00 0,00 O.QO 0.00 OJ» 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
0,00 1.946.56 0,00 O.GO 0,00 0,00 44.928,02 11.769,50 7.034,45 98.572,77 80.507,94 108.747,00 351406.26

0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

1,946,50

4425,329,61

0,00 0,QQ 0^0 0,QO 44.928,02

4301468,16

11.769,50

4417437,24

7.034A5

4.369.948,51

99472,n

4412450,49

80.507,94

4.649.942,38

106.747,00

7.681.932,76

351406,26

54111.049,454135.721,57 4.176.254,06 4475465,75 4.202.169,22

Gerald^^jhto de CamârgaFil
Pr^íO* 255-417 ÉÃ/»

FIdvIo Augu^ttf^
Contador - ÂCISP 259126/0-0

ioares

1/
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RELATORIO DE GESTÃO FISCAL ■ PODER EXECUTIVO -
PERÍODO; 3® QUADRIMESTRE / 2021

LRF, art 48

QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 3° Quadrlmestre

Receita Corrente üquída Cálculo de Endividamento

Receita Corrente Lfquida Cálculo Despesa Pessoal

155.465.748,86

155.465.748,86

Despesas Totais com Pessoal

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par.ún.art22 LRF)
Excesso a Regularizar

54.111:049,45 34,8058

83.951.504,38 54,0000

79.753.929,17 51,3000

0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida

Saldo Devedor

Limite Legal(arts. 3* e 4* Res. n“ 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-20.837,589,91 -13,4033

186.568.898,63 120,0000

0,00 0.0000

Concessões de Garantias

Montante

Limite Legal (art, 9* Res. n° 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

22,0000

0,0000

34.202.464,75

0,00

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período

Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n* 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

16,0000

0,0000

24.874.519,82

0.00

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo Devedor

Limite Legal(art. 10 Res. n' 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

7,0000

0.0000

10.882.602,42

0,00

Geraldo Piiyb de Camai
Prefeito-a55.417fl82-€

llhl Flavio Augí

Contadoí^ ISP 259126/0-0
la Soares



Câmara Municipal de Piedade é
Rua Euríco Cerqueira César, 160- Centro-Piedade-SP-CEP 18170-000 ~

Telefone: (15) 3244-1377
Site: mvw.picdade.sp.leg.br

E-mail: contato:§ipiedade.sp.leg.br

OL
O

)g4

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Processo CMP n® 8002/2023

Assunto: “Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dosfatos
veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito
municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho

ff

Junte-se aos autos o Proc. Administrativo 041/2024: Mandato de Segurança Cível - 1000198-
15.2024.8.26.0443.

Dê-se ciência ao Presidente da Comissão Processante.

Secretaria Administrativa, 23 de fevereiro de 2024.

Recebi: 3> /4 /^o^4

A

VaMiiim^Ap (rec ide
Presidenfâ oa CitH

Franco



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqucita César, 160 - Cenlro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade-sp.leg.br
E-mail; contato@ptedadc.sp.lcg.br

ATO da Presidência n“ 11/2024, de 1“ de abril de 2024.

‘^Sentença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Segurança Cível «“ 443.2024/000838-7 - Processo Digital n”

I000198-IS.2024.8.26.0443 ff

ü
O

UI

tf)

rg

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de Sâo

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento á sentença expedida

pela Juiza de Direito da P Vara da Comarca de Piedade estado de São Paulo, Dra. Renata

Moreira Dutra Costa, na qual DENEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n**

443.2024/000838-7) impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal

de Piedade, em face de Wandi Augusto Rodrigues e de Valdinei Aparecido Mariano Franco,

Caio Cezar da Silva Martori e Mauro Vieira Machado, suspendendo o Processo Administrativo

da CM n® 8002/2023, referente à denúncia n° 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para

averiguação de possíveis in&ações polítíco-administrativas, e revogou a liminar concedida,

notifica 0 presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a

sentença para que se reinicie o processo respeitando os prazos processuais.
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Câmara Municipal dc Piedade, dc abril dc 2024. «Q
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Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.
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Registrada e publicada na data supra.
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Odilon Letnes da Silva

Secretário Administrativo
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ICP
Brasil VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: CC4E-01C2-859F-1E0C

Este documento foi assinado dígitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WANDl AUGUSTO RODRIGUES (CPF 451.XXX.XXX-10) em 01/04/2024 10:45:54 (GMT-03:00)
Papel; Assinante

EmifidoporACOAeGS « AC Certisign G7 « Autwldade Certilicadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasll)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link;

https://piedade.1doc.com.br/verificacao/CC4E-01C2-859F-1E0C
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Acompanhe via internet em http$://piedade.1doc.coin.br/atendimento/ usando o código:
386.717.119.810.495.612
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Destinatário

Paulo Roberto Olivéira

paulo@oladv.com.br

1 setor envolvido

Camtia H. SEC

CC

fsÊcl
01/04/2024 11:17

Ato n° 11/2024

Bom dia

Cumpre-nos encaminhar a V.S.®, para ciência dos autos, o Ato da Presidência n° 11/2024, assim como cópia
do Of. (SFO) 55/2024, enviado pela Sra. Marilza Aparecida de Araújo Ribeiro.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo

AtO_11_27_3_2024_Pre... Of_SPO_SS_202<l.pdf

Quem já visualizou? 1 pessoa

r
I

E-mait para paulo@oladv.com.br01/04/202411:17:30 E-mail enlregue»

Câmara Municipal de Piedade-Roa Eurioo Cerquelra César, n» 160 Piedade. SP-CEP; 18170-000* lDoe • www.ldoecoinbr

Impresso em 01/04/2024 11:18:25 por Camila Narumi Hirose -Técnico Legislativo

‘Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.* - Dwight Eisenhower

ÚJOC
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Formulário para pedido de acesso à informação
Pessoa natural

Dados do requerente - obrigatórios
A

&ANome:.

Documento de identificação (CPF, RG, CNH, Passaporte RNE ou outro documento válido. Se a opcão for poRG,

indicar órgão emissor e UF)

Trpo:

MOu

Número:

Endereço físico:

Cidade: Estado:

CEP:_LSiÍD_lÇ^

Endereço eletrônico (e-mail):.

}bados do requefénte'- r|ã'o obTigaYóVi^

Telefone (DDD + número):

f '<■

+

Sexo: Masculino □ Feminino 9

Data de nascimento: / /

Escolaridade (completa)

□ Sem instrução formal

G Ensino superior

O Ensino fundamental

U Pós-graduação

□ Ensino Médio

U Mestrado/Doutorado

Ocupação principal

□ Empregado - setor privado

□ Jornalista

□ Estudante

n Membro de partido político

□ Representante de sindicato

□ Outras

B Profis. Uberal/autônomo

□ Pesquisador

□ Professor

n Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

D Empresário/empreendedor

□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

n Servidor público municipal

* Os dados serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos

L
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Especificação do pedido de acesso à informação
Ml" lu >•< ><.^11 go«^u.^^v«4-4‘Al

Órgâo/Emidade Destinatário(a) do Pedida

OdhAARft Huiotgipol 'te. y;e:óaá&-
Forma preferencial de recebimento da resposta:

□ Correspondência eletrônica (e-
mait}

□ Correspondência física (com
custo}

OBuscar/Consultar

pessoalmente

Especificação do pedida

tsev-iòvNci^
pcacc^ND • Ys- 1 aQ3'ò

• OÃ.l^D?i. o> iporVr -pOA ^\V>o\. PAQ.
4-

v-\*



Câmara Municipal de Piedade7

i RuaEurico Cerqueire César, 160 —Centro—Piedade—SP—CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: www.piedade.sp.leg.br

E-mail: contato@pied3de.sp.leg.br
5?

CERTIFICO E DOU FÉ que em confonnidade com o prescrito no inc. III do art. 5 do

Decreto-Lei 201 de 1967, tentei notificar o Sr. Everton Augusto Leite Maya, testemunha

arrolada pela Comissão Processante, sobre a sua convocação para comparecer à sede da

Câmara Municipal de Piedade para ser ouvido na condição de testemunha no dia 9/2/2024,

às 9:00. Em vista da dificuldade de verificar seu endereço, tentou-se notifica-lo por meio

de telefone. Foram feitas as seguintes tentativas de contato: no dia 30/01/2024, às 10:42;

às 10:49, às 13:03, às 15:04, e no dia 31/01/2024, às 13:04. Todas as tentativas foram

fiustradas. Na data de 05/02/2024, às 15:36, ercebi um telefonema do Sr. Regivaldo, o

qual se identíficou como colaborador do Sr. Everton. Informei-o sobre a existência de

uma convocação para o Sr. Everton, e a data e horário que ele deveria comparecer à sede

da Câmara. O Sr. Everton compareceu à oitiva na data e horário indicados. NADA MAIS.

Piedade, 9 de fevereiro de 2024

Camila mrumi Hirose

Técnica Legislativa

i

camin Municipal da Pladada

PROTOCOLO OERAL 20W2024
)ala: 03/IÍ*;2024 - Ho^irto; 11.J2

Admlnístralivo



Câmara Municipal de Piedade
ftnça Coronel Jo9o Rosa, 26 - Centro -Redade-SP -CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377/Fax; (15) 3244-2933
Site: wvv\v.i>iedade.sp. Ice.br E-malIr conrati>'g>T>íedade.«D.l eabr

Processo n“ 8002/2023 - Denuncia 1/2023

Ata da terceira reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n® 2/2023 de
27 de fevereiro de 2023.

Aos três dias do mês de abril de 2024, com início às 15h00 (quinze) horas, na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n® 160,

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da

presidência n® 2/2023, os vereadores Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da Silva

Martori e Mauro Vieira Machado, respectivamente presidente, relator e membro, para apurar a

denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa, visando a apuração dos fatos veiculados

na imprensa oficial do município de Piedade sobre supostos atos irregulares praticados pelo

prefeito mumcipal Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, na contratação de servidores

contrariando o art. 37 da CF, o art. 8® da Lei Complementar 173/2020 e da Lei complementar

101/2000. O Presidente deu início aos trabalhos no qual ficou decidido pelo encerramento da

instrução processual e que fosse aberto vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no

prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade ao inciso V, do art. 5®, do Decreto Lei n® 201/67. Nada

mais a ser tratado, às lóhOOmin. o presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura desta

ata que segue assinada por todos os membros da Comissão.

ano Franco Caio Cezar da Silva Martori

Relator/

chado

Membro.
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■' Comunicação Extema [Ofício] 044/2024 f

Acompanhe via internet em https://piedade.1doc.com.br/atendImento/ usando o código:

524.417.121.728.384.631

Camila H. (SEC| Destinatário

Paulo Roberto Oliveira

paulo@oladv.cam.br

1 setor envolvidoCC

03/04/2024 16:33

Denúncia n° 1/2023 - apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à

apuração dos fatos veiculados na imprensa Oficiai do Município de Piedade

^sobre atos praticados pelo Prefeito Municipal de Piedade, Sr. Geraldo Pinto de

V^amargo Filho.
Boa tarde

Cumpre-nos encaminhar a V.S.^, para ciência dos autos, cópia da ata da terceira reunião da Comissão

Processante, Instituída pelo ato n° 2/2023, de 27 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hírose

Técnico Legislativo

I

j

Ata da lerceira^reun...

Quem já visualizou? 1 pessoa |

E-mall para paulo@oladv.com.br E-mail entregue03/04/2024 16:33:58

Câmara Municipal de Piedade - Rua Eurico Cerqueira César, n* 160 Piedade, SP-CEP; 18170-000 • IDoc • ViWW.1doc.coTn .br

Impresso em 03/04/2024 16:35:31 por Camila Narumi Hirose - Técnico Legislativo

‘As criticas sâo a motivação para o sucesso.* - Vitorio Funjsho
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Câmara Municipal de Piedade
RuaEurico CerqueiraCcsar, 160-Centro-Piedade-SP

CEP 18170-000-Telefone:(15) 3244-1377
E-mail. enntalof3>niedade.5D-leg.bf

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processante - CP, nos tennos do inc. n do art. 5“ do Dec.

Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por meio do ato da presidência n® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Cama^o Filho, Prefeito do município de

Piedade - SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO

FILHO, Prefeito do município de Piedade - SP, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, apresentar - na forma prevista no art. 5®, inciso V, do Decreto-Lei

n® 201/67 - razões escritas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópias do processo, a partir da

folha 192, totalizando 213 (duzentas e treze) páginas devidamente numeradas. Entre tais

documentos, alertamos, alguns possuem informações pessoais. Portanto, antes de serem

publicizados, os referidos dados devem ser devidamente analisados.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator

iano Franco;ldo'aldmei

PVesí

X

Ieirâ.Machado
Membro

Piedade, 4 de abril de 2024.

/ /Em

Recebi a notificação original e cópia do processo.

Geraldo Pinto de Camargo Filho



Câmara Municipal de Piedade
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Rua Euríco Cerqucira César, 160 - Centro - Piedade - SP

CEP 18170-000 -Telefone: (15) 3244-1377
E-mail. contato@niedade.sn.leg.br
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NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE; Comissão Processante- CP, nos termos do inc. 11 do art. 5“ do Dec.

Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por meio do ato da presidêncian® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do município de

Piedade - SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO

FILHO, Prefeito do município de Piedade - SP, NOTIFICADO para, caso queira,no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, apresentar - na forma prevista no art. 5°, inciso V, do Decreto-Lei

n® 201/67 - razões escritas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópias do processo, a partir da

folha 192, totalizando 213 (duzentas e treze) páginas devidamente numeradas. Entre tais

documentos, alertamos, alguns possuem informações pessoais. Portanto, antes de serem

publicizados, os referidos dados devem ser devidamente analisados.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator

dano Franco[êTA

Pr^

7ã
Mami-VieirâMa
Membro

Piedade, 4 de abril de 2024.

/ /Em

Recebi a notificação original e cópia do processo.

Geraldo Pinto de Camai^o Filho
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Paulo Roberto Oliveira

paulo@oladv.com.br

1 setor envolvidoCC

04/04/2024 15:28

Notificação
Boa tarde!

Cumpre-nos encaminhar a V.S.^, notificação da Comissão Processante, assim como cópias do processo.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo
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'Tudo 0 que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.* - Roberto Shinyashiki
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ATO da Presidência n° 11/2024, de 1° de abril de 2024.

"Senlença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Seguranfa Cfvei n* 443.2024A)00838-7 - Processo Digital n*

I0OOJ98-15JO24.8.2&O443
n

WANDl AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de SSo

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à sentença etqsedida

pela Jufza de Direito da 1' Vara da Comarca de Piedade estado de SSo Paulo, Dra. Renata

Moieira E>utra Costa, na qual DEINEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n®

443.2024/000838-7) impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal

de Piedade, em face de Wandi Augusto Rodrigues e de Valdinei Aparecido Maríano Franco,

Caio Cezar da Silva Martori e Mauro Vieira Machado, suspendendo o Processo Administrativo

da CM n® 8002/2023, referente à denúncia n° 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para

averiguação de possíveis infrações politico-administrativas, e revogou a liminar concedida,

notifica o presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a

sentença para que se reinicie o processo respeitando os prazos processuais.

Câmara Municipal de Piedade, 1° de abril de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada o public&da cadaiA supn.

Odilon Lefn«s da Silva

Seattárío Adfflmisntivo


